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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇU!
Hv. Esp. Santo, 34 - CEP 29560- Tels. Secretaria, 553-1466, Gabinete, 553-1619

do sasx9Íx-i1;o Síaixto

EROJETD DE lEI 1Í2 6O/8O

^  ife-ço saber gue a Camara Municipal de Gua
aprovou e eu sanciono a seguinte lei

i

'  ̂ iirt2 lÊ - Ei ca o Poder executivo autorizado a suplementar a dota

ção Orçamentária abaixo í

ÍV.ÍIII-ÍICIPÁL

3.1.1.0.00 - Pessoal ̂ ivil ORS 280,000,00

Art2 22 - Os recursos adviraão da anulação parcial ou total de do

tações Orçamentárias,

/ixt® 3- - Revogam-se as disp>osiçoes em contrário, entrando em vi—

a presente na data de sua aprovação»

fr'. . GuaçuíjSS, 17 de novembro de I98O

DORIVAL COÜZI

P!refeito Municipal

JUSTIFICATIVA:

•^rs. Vereadores,

Para que possamos efetuar o pagamento de V. IbcSs já

em atrazo é que solicitamos a aprovação do presente Projeto em r_e

gime de urgência,

'  GuaçuíjES, 17 de novembro de 1980
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GÜAÇUI
Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tels. Secretaria, PBX (027) 553-1493

Gabinete, 553-1619

JasstiAdo do E3s£>xx-i-to Santo

PEOJETO DE LEI m

O P£Eíí'EITO MIGIPAL DE GÜAÇUI, ESTADO DO
ESPIRITO SAETO. Faço saber que a Câmara -
Municipal aprovou e eu sanciono a seguin
te liei; ••.o.

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar, mediante
Escritura Publica de Doação, uma área de terra, no
Parque Indiistrial "Aristides Couzi" , nesta cidade,
à TRANSPORTADORA OOLATDÍMSS S/A,, com sede à Rodo
via BR 262, KM 05, Campo Grande, Oariacica (ES),-
com as seguintes características; frente para uma-
rua projetada; CINQÜENTA E NOVE METROS■ B "OIIíQüENTA?=
ÒMTIMBTROS^;QUADEADOS..âai;frentece fundos,, for-OIN -
QUANTA.lt'i:TR0S NAB'..IiATMAX8y perf^zondõ.úm'tótal 'do
DOIS .MIL, NOVICMTOS M SETENTA E CINCO METROS QUA^A
LOS. "

Art. 22 - Na área mencionada no artigo anterior deverá a re
ferida Transportadora Colatinense S/A. fazer cons
truir as instalações de sua filial nesta cidade„

Art. 3® - A donatária, em hipótese alguma poderá dar destino
diverso à área doada, vendê-la, cedê-la ou praticar
qualquer ato similar, sob pena da mesma retomar ao
patrimônio público municipal com as respectiva ben
feitorias realizadas e sem qualquer indenização.

Arb, 42- 0 prazo para início das obras será de sessenta dias
e término até doze meses, a contaf da publicação -
desta Lei, no órgão oficial deste Município, aplica
vel à espécie as mesmas sanções previstas no artigo
anterior.

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em
vigor a presente Lei, na data de sua publicação.

aprovado GÜAÇUI, 23 de novembrc^e 19S1.

Horival ^ouzi ^L
-Prefeito Municipal*
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